
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 166.457 - SP (2019/0170932-8)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
SUSCITANTE : VIACAO ITAPEMIRIM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
SUSCITANTE : VIACAO CAICARA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADOS : ELIAS MUBARAK JUNIOR  - SP120415 
   EDUARDO CASTELO BRANCO  - ES012649 
   LORENNA CALDEIRA FARIZEL E OUTRO(S) - ES019456 
   JÚLIA AMÂNCIO MIRANDA  - ES030000 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DE SÃO 
PAULO - SP 

SUSCITADO : JUÍZO DA 4A VARA DO TRABALHO DE CORONEL 
FABRICIANO - MG 

INTERES.  : PAULO CERGIO ALVES DOS SANTOS 
 

  

DECISÃO

Defiro a gratuidade de justiça requerida à fl. 5.

Distribua-se o presente feito independentemente do transcurso do 

prazo.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 13 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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